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PORTARIA Nº 285, de 16 de maio de 2024 

  

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

considerando a justificativa apresentada pelo Presidente da Comissão Organizadora, 

constante no Processo SEI nº. 072.4165.2023.0009127-12, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º RETIFICAR a alínea ‘b’ do subitem 12.6 do Edital nº. 029/2024, 

alterado pelas Portarias nos. 053, 079 e 137/2024, publicados, respectivamente, nas 

edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 01, 08, 22/02 e 19/03/2024, que abre as 

inscrições para o Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas nos cargos de 

Analista Universitário e Técnico Universitário, do quadro permanente de pessoal desta 

Universidade, no tocante à apresentação da documentação comprobatória para avaliação 

dos títulos dos candidatos aprovados na 1ª Etapa para o cargo de Analista Universitário, 

que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

“12.6. Após completado o preenchimento do formulário, gravar o 

cadastro dos títulos, e enviar os documentos comprobatórios conforme 

instruções: 

 

[...]; 

os documentos originais, sejam nato digitais (emitidos em meio 

eletrônico) ou digitalizados a partir de documentos físicos (papel), 

deverão ser enviados sem rasuras ou emendas, identificados com o 

nome completo do candidato e número do documento de identidade 

e/ou CPF, no caso dos documentos de Titulação Acadêmica e 

Experiência Profissional, sendo dispensáveis os números de registro 

de RG e de inscrição do CPF apenas para os comprobatórios de cursos 

de formação continuada (de capacitação profissional, de atualização e 

de aperfeiçoamento); 

[...]” 
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº. 029/2024, e das Portarias 

nos. 053, 079 e 137/2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 

 

 


